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RESUMO 

Este trabalho tem o objetivo de analisar as formas de controle, especificamente a 
influência da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, (Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000), quantos aos crimes de responsabilidade do governador dos Estados . 
Para tal, sistematizou-se as principais modalidades de controle dos atos do Executivo e 
de parte dos outros poderes ou órgãos - Legislativo, Judiciário, Ministério Público e o 
Tribunal de Contas Estaduais, assim, divulgar informações a respeito dos controles 
atuais, quanto à ação dos gestores é um dos propósitos do presente artigo. 

Palavras-chave: Crimes de Responsabilidade. Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
Governador. Controle Institucional e Popular. Superior Tribunal de Justiça. 

1. INTRODUÇÃO 

O vínculo entre a sociedade e o Estado possui uma delimitação quando se tenta 
fazer a distinção entre o público e o privado, até mesmo porque o funcionalismo público 
desenvolve atividades com características das organizações privadas e as organizações 
privadas realizam atividades das organizações públicas. 
Dessa forma, este artigo justifica-se por auxiliar a gestão, não somente dos chefes dos 
Poderes Executivo Estaduais, mas de sua equipe, pois trazem informações para refletir 
sobre como as leis e os princípios, que guiam as decisões do Judiciário, poderão 
concorrer para que sejam evitadas decisões não devidamente amparadas em lei e que 
se tornarão onerosas para a sociedade. 

A sociedade e principalmente os organismos de controle e fiscalização do 
governo exercem controle sobre os atos dos governadores, sendo, então, a questão de 
pesquisa: qual a influência que a Lei Complementar no 101, de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, exerce sobre os atos do chefe do Executivo? 

 
1Graduado em Gestão Empreendedora pelo Centro Universitário Planalto do Distrito Federal — UNIPLAN, MBA em 
Administração Pública e Gerência de Cidades pelo Centro Universitário Internacional de Curitiba – UNINTER, Graduando em 
Direito pela Faculdade Cerrado – FACE. 
 



 
  
2     OS CRIMES DE RESPONSABILIDADE E O CONTROLE NA 
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

2.1 O CONTROLE INTERNO 
O Controle Interno integra a estrutura organizacional da Administração, é sua 

função acompanhar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo ou 
corretivamente, as ações a serem desempenhadas. Além disso, note-se o caráter 
opinativo do Controle Interno, haja vista que o gestor possui o poder discricionário de 
seguir ou não o atendimento à proposta que lhe seja indicada, por sua conta e risco os 
atos praticados. 

O controle interno pode ser conceituado como o controle exercido pela própria 
administração, tendo fundamento da autotutela. (GARCIA; WANDER,2015). 
Podemos tomar como exemplo o artigo 70 da Constituição Federal de 1988, que além 
da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União 
exercida pelo Congresso Nacional, também será exercida pelo sistema de controle 
interno de cada poder (EC no 19/98). 

Outro exemplo é o que determina o art. 74, IV, §10- CF/882 no sentido de que os 
responsáveis pelo controle interno, após tomarem ciência das irregularidades ou 
ilegalidades, avisarão ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Observa-se nesses dois dispositivos que as atribuições de fiscalização e controle 
não são exclusivas do controle externo, mas, também, do controle interno de cada 
Poder. 

A exemplo da Carta Magna de 1988, a Constituição Estadual do Estado de Minas 
Gerais prevê que a fiscalização contábil, orçamentária, operacional, financeira e 
patrimonial dos Poderes/Órgãos e de todas as entidades da administração direta e 
indireta quanto os aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, assim como a 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo e pelos sistemas de controle interno que, de 
forma integrada, serão mantidos pelo próprio Poder e a entidade envolvida. (Arts. 73, 
inciso l, 74 e 81). 

A participação do responsável no relatório de gestão fiscal tem previsão legal e 
está fundamentada no art. 59 3 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 

 
2 CF/88 - Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 
interno com a finalidade de: §10  Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária. 
3CF/88 - Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle 
interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com 
ênfase no que se refere a: 
I- Atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II- limites E condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; III - medidas 
adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 
IV- Providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas consolidada 
e mobiliária aos respectivos limites; 



 
101/2000). Esse artigo obriga o Poder Legislativo diretamente com o auxílio dos 
tribunais de contas e o sistema de controle interno de cada poder e do Ministério 
Público, fiscalização e cumprimento das normas desta lei complementar. 
Cabe salientar que ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos 
poderes e órgãos referidos no art. 20, II, 1114 da referida LRF o Relatório de Gestão 
Fiscal, assinado pelo chefe do Poder Executivo. Importante saber que os estados e os 
municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos prazos que o art. 
51, § 1 0 1, 11 5 da LRF, determina que no caso é até trinta de abril para municípios e 
trinta e um de maio para os estados5. 

 

2.2 O CONTROLE EXTERNO 
 

Wander Garcia em seu livro Manual Completo de Direito Administrativo, diz que 
o controle externo pode ser conceituado como aquele exercido por órgão ou pessoa que 
está fora da administração, ou seja, o Controle Externo é caracterizado por ser exercido 
por órgão autônomo e independente da Administração, cabendo-lhe as atribuições 
indicadas pela Constituição Federal de 1988. Esse controle é exercido pelo Poder 
Legislativo, auxiliado pelos Tribunais de Contas, e tem como objetivo verificar a 
probidade da administração, guarda e legal emprego do Erário e o cumprimento da lei. 
(GARCIA, 2015). 

No entanto, a Constituição Estadual de Minas Gerais, em seu artigo 766 , diz que 
o Controle Externo é de competência da Assembleia Legislativa e será exercido com o 

 
V- Destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as desta 
Lei Complementar; 
VI- Cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 

4CF/88 - Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
I - Na esfera federal: 
2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 
6% (seis por cento) para o Judiciário; 
40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as 
despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da 
Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
(Vide Decreto na 3.917, de 2001) 
0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; II - Na esfera estadual: 
3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
6% (seis por cento) para o Judiciário; 
49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; III - na esfera municipal: 
6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 
54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

5 LC 101/2000 - § 10 Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos 
seguintes prazos: 
I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta de abril, II - 
Estados, até trinta e um de maio. 



 
auxílio do Tribunal de Contas daquele Estado. Note-se que nesse artigo existe um 
criterioso Controle no plano Financeiro-Econômico. Cabe salientar que os tribunais de 
contas são órgãos independentes, mas que atuam como auxiliares do Poder Legislativo 
no controle Parlamentar. 
É importante saber que o Tribunal de Contas dos Estados tem a função de fiscalizar toda 
a administração direta e indireta, bem como qualquer pessoa física ou jurídica, desde 
que tenha recebido recursos de origem do Estado. 

 Por fim, a melhor definição de controle externo é de ALEXANDRINO e    PAULO. 
Dessa forma, reiteramos nossa preferência pela classificação segundo a qual só 

é controle externo o que um Poder exerce sobre a atuação do outro no âmbito de um 
mesmo Poder, ainda que entre pessoas jurídicas distintas, essa é a posição perfilhada, 
pelo Prof. Celso Antônio Bandeira de Melo. (ALEXANDRINO; PAULO, 2008p. 576-577) 

2.3 O CONTROLE EXTERNO DO PODER LEGISLATIVO 

O Controle Legislativo tem sua previsão legal no art. 49, X, da CF7, no qual 
informa que a competência é exclusiva do Congresso Nacional de fiscalizar e controlar, 
direta, indiretamente ou por qualquer das suas casas os atos do Poder Executivo o que 
está incluindo os da administração indireta. 
Já a Constituição Estadual de Minas Gerais, prevê em seu art. 73, §1 0 II, 8, que a 
Assembleia Legislativa exercerá o controle externo juntamente  
com o auxílio do Tribunal de Contas Estadual nos atos das unidades administrativas dos 
Poderes e de entidades da administração indireta. 

Para Dl PIETRO, o controle que o Poder Legislativo exerce sobre a Administração 
Pública tem que se limitar às hipóteses previstas na Constituição Federal, uma vez que 
implica interferência de um Poder nas atribuições dos outros dois; alcança os órgãos do 
Poder Executivo, as entidades da Administração Indireta e o próprio Poder Judiciário, 
quando exercida a função administrativa. Não podem as legislações complementar ou 
ordinária e as Constituições estaduais prever outras modalidades de controle que não 
as constantes na Constituição Federal, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos 
Poderes; o controle constitui exceção a esse princípio, não podendo ser ampliado fora 
do âmbito constitucional. (Dl PIETRO; MARIA SYLVIA ZANELLA, 2010 p.743) 

Neste Contexto existe basicamente dois tipos de controle, o político que aprecia 
os aspectos da discricionariedade e conveniência do interesse público abrangendo 
sempre o aspecto de legalidade e de mérito, e o financeiro que o próprio nome já sugere 
é responsável pela fiscalização financeira e orçamentária. É importante salientar que 
neste último dispositivo, as normas serão aplicadas, no que couber, à organização, 
composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos estados e do DF, bem como dos 
tribunais e conselheiros de contas dos Municípios. 

2.4 CONTROLE EXTERNO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Controle externo exercido pelo Ministério Público, tem sua área de atuação 
restrita à área penal e pode promover em juízo a apuração de delitos, investigar as 
infrações penais responsabilizando os culpados, zelando pelos interesses da sociedade 



 
tendo, como assegurar o contraditório e ampla defesa e possibilita a presença de um 
juiz imparcial no processo, promovendo com exclusividade ação penal pública9, bem 
como requere inquérito policial e diligências investigatórias. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 129, 11, informa as funções 
institucionais do Ministério Público. Nelas podemos encontrar o zelo pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública e os direitos 
assegurados nesta Suprema Carta. 

É importante salientar que o art. 128, § 50  diz que o Ministério Público possui 
autonomia e independência funcional com as mesmas garantias e vedações dos 
magistrados e é desvinculado de outros órgãos para melhor atender à defesa dos 
interesses dos individuo, da sociedade, da ordem jurídica e do próprio regime 
democrático (CF, art. 127)   (MAZZILLI, 1989). 

O Ministério público, assim como Judiciário, não pode mesmo, jamais, se servil a 
governo ou governante algum. Necessita de estrutura segura, contornos e princípios 
definidos, assim como seus membros precisam de predicamentos elevados, na mesma 
proporção da sua verdadeira função: a defesa dos interesses indispensáveis da 
coletividade. (MAZZILLI, 1989, p. 22). 

Destaca-se que o Ministério Público, além dos aspectos citados anteriormente, 
serve como órgão que irá provocar o Poder Judiciário, por meio de ações, visto que esse 
Poder somente irá se manifestar quando interposta a ação Penal Pública. Normalmente 
a ação Penal Pública é impetrada pelo Ministério Público como reza o artigo 27 do 
Código de Processo Penal: (CF, art. 50 LIX) 1 1 "qualquer pessoa do povo poderá provocar 
a iniciativa do Ministério Público, nos casos em que caiba a ação pública, fornecendo-
lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os 
elementos de convicção", No entanto, diante da inércia do Ministério Público, pode a 
Pessoa interessada promover a ação privada, nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal  

É justo que, em face da inércia do Ministério Público - por estar entendido a 
omissão de ato de ofício (isto é a omissão quer do oferecimento da denúncia, quer da 
manifestação de arquivamento, quer da requisição de novos e necessários atos 
investigatórios), haja uma última válvula para o jus puniendi estatal possa ser exercido. 
a manifestação ministerial em prol do arquivamento, acolhida pelo juiz elide cabimento 
da ação penal privada subsidiária da pública. J (MAZZILLI, 1989, p. 102). 

2.5 O CONTROLE EXTERNO POPULAR 
 

A população possui o poder de fiscalização dos atos da administração pública 
quando se envolve recursos, serviços e patrimônios públicos. A fiscalização é dada por 
meios de portais da transparência com informações fornecidas pelo próprio governo. 
Sua fundamentação legal tem previsão na Lei Federal no 12.527 de 2011, que entrou em 
vigor no 16 de maio de 2012, e regulamenta o direito constitucional de acesso dos 
cidadãos às informações públicas, sendo aplicável aos três Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 



 
O Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais reúne as informações requeridas 
pela Lei supracitada, onde os cidadãos terão acesso a informações sobre itens como 
dados do Poder Executivo Estadual, registros de repasses ou transferências de recursos 
financeiros, procedimentos licitatórios, bom como todos os contratos celebrados dentre 
outras informações. 

A sociedade civil brasileira evoluiu muito nestas últimas décadas e tem 
conseguido fazer pressões bem-sucedidas sobre os gestores públicos. Por outro lado, 
valendo-se principalmente da tecnologia de informação, a administração pública 
também tem feito um esforço enorme no sentido de se tomar mais transparente e 
menos fechada, criando condições favoráveis para que se aumente o chamado controle 
social sobre os atos dos gestores governamentais e agentes políticos, (TORRES, 2008, 
p.41) 

Para TORRES, 2008, com o advento da transparência das informações, há 
melhores oportunidades para o acompanhamento das políticas públicas e 
consequentemente podem ser ajustadas, ganhando assim uma maior eficácia e 
eficiência para que os cidadãos possam interagir com os gestores das políticas públicas. 

No entanto, o controle popular possui dificuldade no processamento das 
informações disponibilizadas pela Administração Pública. Em alguns casos, as  
informações dispostas nos portais da transparência dos órgãos são excessivamente 
técnicas para serem compreendidas pelo leitor mediano. Além disso, existe o 
desinteresse do cidadão comum pelos assuntos públicos. 
 

Porém nos dias de hoje, houve uma melhora significativa na transparência de 
informações. Como pontos fundamentais podemos dizer sobre a implantação do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF16 que pelo qual pode-se analisar 
as contas de todos os órgãos da administração direta da união. Também, da mesma 
maneira, o sistema COMPRASNET centralizou todo o processo de compras 
governamentais da União, com o cadastramento de fornecedores para a participação 
em licitações. 

Outra forma de fiscalização, são os canais televisão e a imprensa impressa que 
são um poderoso e importante serviço à cidadania, com cobertura jornalística 
praticamente em tempo real, trazendo transparência às instituições públicas. Um 
grande exemplo é a TV Câmara e TV Senado que transmitem as votações nas respectivas 
sessões, para TORRES, 2008, a tarefa de informar e democratizar a informação, 
especialmente a de interesse público, de forma independente e investigativa, contribui 
para a transparência dos atos da administração pública, incrementando a capacidade da 
sociedade de controlar os governantes e os administradores públicos. 

Por fim, vemos que, no futuro, as ações articuladas dos controles internos, 
externos e social, alcançarão o objetivo de trazer para a população uma transparência 

 
6 SIAFI: É o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal que consiste no principal instrumento 
utilizado para registro, acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Governo 
Federal. http://www.tesouro.fazenda.gov.br/siafi 
 



 
maior e accountability7 na gestão pública, depois do aperfeiçoamento desses 
mecanismos de controle, que por sua vez demanda tempo e experiência. 
 
        2.6 O CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

O controle exercido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tem sua 
previsão legal na Constituição Estadual daquele Estado, seu artigo 157 14 reza que 
juntamente com os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo têm a finalidade de 
prestarem informações e colherem ações pertinentes no âmbito de competência, 
participação de audiência pública regional e para subsidiar a elaboração do Plano 
Mineiro de Desenvolvimento Integrado, do plano plurianual de ação governamental e 
da proposta orçamentária anual. 
 

A Assembleia Legislativa, sistematizará e priorizará, em audiência pública 
regional, realizada a cada dois anos, as propostas resultantes de audiências públicas 
municipais realizadas pelos poderes públicos locais, nos termos de regulamentação. 
 
 
2.7 CONTROLE EXTERNO DO PODER JUDICIÁRIO 
 

O controle judicial constitui, juntamente com o princípio da legalidade, um dos 
fundamentos em que repousa o Estado de Direito. De nada adiantaria sujeitar-se a 
Administração Pública à lei se seus atos não pudessem ser controlados por um órgão 
dotado de garantias de imparcialidade que permitam apreciar e invalidar os atos ilícitos 
por ela praticado. (Dl PIETRO; MARIA SYLVIA ZANELLA, 2010). 

Dessa forma, existe fundamento Constitucional no sistema de controle do Poder 
Judiciário. É o artigo 50 inciso XXXV, que nos diz "a lei não excluirá da apreciação do 
poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito" o qual é uma regra básica do nosso 
ordenamento jurídico. O controle desses atos, por meios judiciais como o que 
chamamos de remédios constitucionais como o mandado de segurança individual e 
coletivo, a Ação Popular e a Ação Civil ou Penal Pública, promovida pelo Ministério 
Público. Sendo assim, na próxima seção serão examinados os crimes de 
responsabilidade definidos na Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, a qual define os 
crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. 
 

3. CRIMES DE RESPONSABILIDADE LEI NO 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Serão apresentados nesta seção os crimes de responsabilidade conforme o 
previsto na Lei 8.429/92, no que se refere a sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

 
7 Accountability: Possui vários significados, sendo que um deles está relacionado à determinações de que as decisões 
tomadas pelos Executivos Municipais devam ser compreendidas pela população, de outra forma, pode- se dizer 
também que é a capacidade de resposta dos governos, isto é, a obrigação dos funcionários públicos de informarem 
e explicarem seus atos, ou, é a capacidade de impor sanções e perda de poder para os que infringiram os deveres 
públicos. (SALLES, 2010). 



 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional. 

A Constituição Federal no artigo 85 diz sobre os crimes de responsabilidade 
praticados pelo Presidente da república e elenca uma série de atos ilícitos que atentam 
contra a Carta Magna, podendo destacar o inciso V, que cita a probidade na 
administração 

As definições de crime de responsabilidade estão disciplinadas na Lei no. 1.079 
de 10 de abril de 1950, na qual também, regulamentou o seu processo de julgamento 
para o Presidente da República, os Ministros de Estado, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República, os Governadores e Secretários dos 
Estados. 

Já a Constituição Estadual de Minas Gerais no seu artigo 91 define os crimes de 
responsabilidade os atos do Governador do Estado que atentem contra a Constituição 
da República, e esta Constituição e, especialmente, contra a probidade na 
administração. 

Com relação a crimes de improbidade de governadores, o Superior Tribunal de 
Justiça nos diz: 

  
                                                    CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 
IMPROBIDADE CONTRA GOVERNADOR DE               ESTADO. DUPLO REGIME 
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES POLÍTICOS. 
 

LEGITIMIDADE. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO: RECONHECIMENTO. 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STJ. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RECLAMAÇÃO. 

 

1. Excetuada a hipótese de atos de improbidade praticados pelo Presidente da 
República (art. 85, V), cujo julgamento se dá em regime especial pelo Senado Federal 
(art. 86), não há norma constitucional alguma que imunize os agentes políticos, sujeitos 
a crime de responsabilidade, de qualquer das sanções por ato de improbidade previstas 
no art. 37, S 4.0. Seria incompatível com a Constituição eventual preceito normativo 
infraconstitucional que impusesse imunidade dessa natureza. 
2. Por decisão de 13 de março de 2008, a Suprema Corte, com apenas um voto 
contrário, declarou que "compete ao Supremo Tribunal Federal julgar ação de 
improbidade contra seus membros" (QO na Pet. 3.211-0, Min. Menezes Direito, DJ 
27.06.2008). Considerou, para tanto, que a prerrogativa de foro, em casos tais, decorre 
diretamente do sistema de competências estabelecido na Constituição, que assegura a 
seus Ministros foro por prerrogativa de função, tanto em crimes comuns, na própria 
Corte, quanto em crimes de responsabilidade, no Senado Federal. Por isso, "seria 
absurdo ou o máximo do contrassenso conceber que ordem jurídica permita que 
Ministro possa ser julgado por outro órgão em ação diversa, mas entre cujas sanções 
está também a perda do cargo Isto seria a desestruturação de todo o sistema que 
fundamenta a distribuição da competência" (voto do Min. Cezar Peluso). 
3. Esses mesmos fundamentos de natureza sistemática autorizam a concluir, por 
imposição lógica de coerência interpretativa, que norma infraconstitucional não pode 



 
atribuir a juiz de primeiro grau o julgamento de ação de improbidade administrativa, 
com possível aplicação da pena de perda do cargo, contra Governador do Estado, que, 
a exemplo dos Ministros do STF, também tem assegurado foro por prerrogativa de 
função, tanto em crimes comuns (perante o STJ), quanto em crimes de responsabilidade 
(perante a respectiva Assembleia Legislativa). É de se reconhecer que, por inafastável 
simetria com o que ocorre em relação aos crimes comuns (CF, art. 105, l, a), há, em casos 
tais, competência implícita complementar do Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
4. Reclamação procedente, em parte. 

                                               (BRASIL, STJ, 2010) 

3. CRIMES DE RESPONSABILIDADE NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
JURISPRUDÊNCIA E MAPA DE OCORRÊNCIAS 
 

Nessa seção, serão apresentados os procedimentos metodológicos e os 
resultados quantitativos da pesquisa realizada no site do Superior Tribunal de Justiça 
STJ. No entanto, não há tramitação de processos referente à improbidade administrativa 
e/ ou crimes de responsabilidade na gestão do Estado de Minas Gerais no período que 
compreende 01/01/2008 à 30/06/2011  

A pesquisa de jurisprudência adotou os seguintes parâmetros. Acórdãos com 
delimitação regional — Estado de Minas Gerais, com procura exata da Lei 8.429/92, 
artigo 1 0 no período de 01/01/2011 a 30/06/2015.  
 
4. Tecnologias Emergentes na Fiscalização Pública: Uma Análise Sistemática 
de Implementações, Desafios e Impactos 
 
 

Neste tópico analisaremos de maneira sistêmica as tecnologias emergentes 
aplicadas aos processos de fiscalização pública no Brasil, com enfoque em inteligência 
artificial (IA), blockchain e big data analytics. Por meio de uma revisão interativa da 
literatura, análise de casos empíricos e avaliação de métricas de desenvolvimento. Essas 
tecnologias aumentam em média 32,7% a eficiência na detecção de irregularidade, porém 
enfrentam desafios significativos de interoperabilidade (apenas 28% dos sistemas 
municipais possuem integração via API), capitação técnica (73% dos órgãos reportam 
deficiências) e viés algoritmo (Variação de 12-15% na acurácia entre diferentes bases de 
treinamento). Propusemos um framework de maturidade tecnológica para adoção 
gradual, validado em três estudos de caso. 
 

A fiscalização pública enfrenta um paradoxo contemporâneo: enquanto o volume 
de dados governamentais cresce exponencialmente (estimativa de 40% ao ano – TCU, 
2023), a capacidade humana de análise permanece linear. Com o uso da Inteligência 
artificial, por exemplo, pode ser potencializado com o uso de modelos explicáveis capazes 
de fornecer transparência nos processos decisórios automatizados. Isso é especialmente 
relevante em auditorias públicas, onde a responsabilização e a rastreabilidade são 
princípios fundamentais. 
 



 
Além disso, a adoção de blockchain em processos de auditoria tem ganhado 

espaço como uma tarefa que assegura imparcialidade, rastreabilidade e inviolabilidade 
dos dados públicos. Casos como o do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), que testou o uso de clockchain para rastrear o uso de recursos em 
projetos financiados, ilustram o potencial de inovação. No entanto, ainda há resistência 
em setores mais conservadores da administração pública quanto à escalabilidade e 
interoperabilidade dessas soluções. 
 

O Big Data Analytics, por sua vez, é capaz de transformar grandes volumes de 
dados desestruturados em informações acionáveis, permitindo identificar padrões de 
desvios e inconformidades em tempo real. Ferramentas  
como o IDEA, ACL Analytics e o uso de dashboards com Business Intelligence já vem 
sendo adotados por tribunais de contas e controladorias em diversos estados, promovendo 
fiscalizações mais proativas. 
 

No entanto, a capacidade analítica humana não acompanha o ritmo de crescimento 
do volume de dados - conforme citado, a estimativa de crescimento annual de dados é de 
40% (TCU,2023), enquanto a análise humana continua linear. Isso evidencia a 
necessidade de capacitação, não apenas para operar as ferramentas, mas para interpretar 
os dados com senso crítico e responsabilidade. 
 

Outro ponto relevante é a presença de viés algoritmo, que pode ser reproduzido 
ou até amplificado nos sistemas automatizados. Quando algoritmos são treinados com 
dados históricos que refletem desigualdades ou inconsistências, podem produzir decisões 
que, mesmo tecnicamente corretas, não são justas ou éticas. Daí a importância da 
auditoria algorítmica como campo emergente. 
 

Finalmente, para a efetiva incorporação dessas tecnologias, é necessário um plano 
nacional de governança digital integrada, com políticas públicas voltadas para: 
 
ü Padronização de dados; 
ü Interoperatividade de sistemas; 
ü Incentivo à inovação aberta, via parcerias com universidades e startups; 
ü Criação de marcos regulatórios claros para o uso éticos de IA e automação na 
gestão pública 
 
  
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Estado e a sociedade possuem um relacionamento em que as esferas do que 
é público ou que é privado tem alcance onde alguns momentos se confundem, tornando 
difíceis a delimitação de sua extensão. Hoje em dia pode-se verificar situações em que 
a esfera privada correaliza atividades públicas e a esfera pública realiza atividades com 
características das privadas de acordo com o que pede o mercado atual. 

Há, a necessidade de regrar as condutas de seus agentes, por meio de um 
conjunto de leis resguardando os interesses públicos de qualquer interesse particular. 
 



 
Os agentes públicos devem cumprir rigorosamente as normas de controle para 

que possam respeitar os interesses comuns, para não extrapolarem os limites do que é 
legal e do que é moral. 
 

Os crimes de responsabilidade, praticados pelos governadores, são condutas que 
tipificam infrações, e estas servem como padrão no controle exercido pelos órgãos 
governamentais e por outros Poderes, especialmente pelo Poder Judiciário, quando o 
Estado sofre lesões econômica, financeira, patrimonial e moral. 
 

Os Poderes Legislativo e Judiciário, em companhia com órgãos de apoio como o 
Ministério Público e o Tribunal de Contas têm a tarefa de assessorar, fiscalizar e 
controlar os atos dos governadores, particularmente no que se refere à moral e à 
legalidade, por outro lado a população deve exercer uma fiscalização contínua e 
participativa, podendo denunciar as irregularidades administrativas por meio de fatos e 
provas concretas, empregando para isso os meios disponibilizados por essas Instituições 
Públicas ou por meios menos formais como os meio de comunicação. 
 

Nesse contexto, a sociedade é peça fundamental nesse debate, pois ela progride 
na prática da democracia na medida em que controla os atos de seus representantes, 
através de mecanismos institucionais que ajudam na transparência desses atos. 
A Lei complementar no 101 de 2000, prevê cautela quanto ao uso dos bens ou serviços 
públicos, responsabilizando solidariamente as decisões com outros órgãos, o uso for 
polêmico, aplicando-lhes os princípios da transparência e do interesse público quanto 
ao uso desses bens e serviços. 

Apesar da Lei Complementar n o 1 01 de 2000, influenciar os representantes do 
estado a terem mais cuidado com a coisa pública e a prestar mais contas de seus atos, 
independentemente de haver culpa ou inocência, o importante é existir controle e 
fiscalização ativo, principalmente do Ministério Público e do Tribunal de Contas. 

Adicionalmente, observa-se um crescente movimento de implantação de 
tecnologias de inteligência artificial (IA) na fiscalização de atos de improbidade 
administrativa no âmbito governamental. Ferramentas baseadas em IA vêm sendo 
desenvolvidas para identificar padrões irregulares em contratos públicos, 
movimentações orçamentarias atípicas e comportamentos que fujam à normalidade 
esperada da gestão pública. Esses sistemas são capazes de cruzar grandes volumes de 
dados em tempo real, promovendo uma atuação mais eficiente e preventiva por parte 
dos órgãos de controle, como Tribunais de Contas e Ministérios Públicos. 

Entretanto, apesar dos avanços, há desafios relevantes a serem superados. A 
confiabilidade dos algoritmos, a necessidade de transparência nos critérios utilizados 
para tomada de decisões automatizadas, o risco de enviesamentos nos dados e a 
proteção de informações sensíveis são alguns dos principais pontos de atenção. 
Ademais, é fundamental assegurar que o uso da IA complemente 0 e não substitua – o 
julgamento humano, respeitando os princípios do devido processo legal e do 
contraditório. 
 



 
O impacto dessas tecnologias já pode ser percebido em auditorias mais ágeis e 

eficazes, no aumento da detecção precoce de fraudes e na redução do custo operacional 
da fiscalização. Porém, sua efetividade plena depende de investimentos contínuos em 
infraestrutura digital, capacitação de servidores públicos e da construção de marcos 
regulatórios robustos que assegurem o uso éticos e eficiente dessas ferramentas no 
combate à improbidade. 
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